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Requerimento n° 379/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás 

O deputado que o presente subscreve, nos termos da Resolução n° 1.379, 

de 16 de maio de 2012, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a 

constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO BIOMA CERRADO, com 

objetivo de contribuir para a preservação em Goiás desse importante ecossistema, 

que é o segundo maior bioma da América do Sul e a mais rica savana do mundo em 

biodiversidade. 

Assim, visando conservar o bioma Cerrado e garantir a construção de um 

futuro mais sustentável para todos os goianos, justifica-se o presente requerimento. 

A Frente Parlamentar atuará pelos próximos seis (6) meses, prorrogável 

por igual período, tendo este parlamentar como Coordenador, composta por no 

mínimo 10 (dez) deputados, representada a proporcionalidade partidária, nos termos 

do art. 30  da Resolução n° 1.379/12. 

NOME PARTIDO ASi N . TURA(' \ 

Antônio Gomide PT  _\ 

\ _..tomt 

,c9 a ÉL. ,A--4341'brod ,& 2i/m/~66--:  

-•(/ À o V de scee.iidoiTtedni ". - 

_c 1) 6 
* 

4 ~4,1-0 
-• ?,,g-- 44/9--t-f4A. 

5.2 at :> 	L) • 

ASSESSORIA ADJ, A SEC.itg,,L. 

Rwebi 

Nome: 	fi,  



Sendo assim, considerando a relevância e interesse público, conto com o 

apoio dos nobres pares e peço deferimento. 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Plenário kis Rezende, em 

de 2023. 

Respeitosamente, 

Q de junho 

 

Antônio Gomide 

Deputado Estadual — PT/GO 

 



FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO BIOMA CERRADO 

DEPUTADOS PARTIDOS 

01 ANTÔNIO GOMIDE PT 

02 CLÉCIO ALVES REPUBLICANOS 

03 ISSY QUINAN MDB 

04 GUGU NADER AGIR 

05 MAURO RUBEM PT 

06 CORONEL ADAILTON SD 

07 CRISTIANO GALINDO SD 

08 BIA DE LIMA PT 

09 JOSÉ MACHADO PSDB 

10 BRUNO PEIXOTO UB 
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Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

A Deputada que o presente subscreve, na forma regimental, requer 

a Vossa Excelência inclusão de seu nome como membro para compor a 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO BIOMA CERRADO, com objetivo 

de contribuir para a preservação em Goiás desse importante ec,ossisterná, 

visando, assim, conservar o bioma Cerrado a garantira construção de um futur9 

mais sustentável para todos goianos. 

Assim, espera a autora o acolhimento pelos pares desta Casa de 

Leis. . 

SALA DAS SESSÕES, em 	de de 2023. 

Rosângela Rewnde 
Deputada Estadual 

Líder do AGIR 

GABINETE 205 
Deputada Estadual Rosângela Rezende 
xt„ 	+55 (62) 5221-3025 

deputadarosangelarezendegrnalloom 
9 	Palácio Magulto Vtlela -.Avenida Ernival Buem. Park Lozandes. Golánia. Goiás 
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REQ. 043/23GA13. 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, 

Senhor Presidente, 

O Deputado que este subscreve, lendo em vista o Regimento desta Casa, 

requer- a Vossa Excelência, que eu seja nomeado conto membro titular da Frente 

Parlamentar em Defesa do Bioma Cerrado. 

Requer urgência e preferência na apreciaça este requerimento. 

SALA DAS SESSÔES, etn 	 de 2023. 
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Página 3 	DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 14.117 	Quarta-feira, 28/06/2023 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

BRUNO PEIXOTO 
Presidente 

A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de junho de 2023. 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
—PRESIDENTE— 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
_10 SECRETÁRIO— 

Deputado JULIO PINA 
— 2° SECRETÁRIO — 

DECRETO ADMINISTRATIVO N°  3.470, 
DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a FRENTE PARLAMENTAR 
EM DEFESA DO BIOMA CERRADO, cujos 
membros são compostos pelos deputados 
estaduais listados abaixo, com objetivo de contribuir 
para a preservação em Goiás desse importante 
ecossistema, visando, assim, conservar o bioma 
Cerrado e garantir a construção de um futuro mais 
sustentável para todos os goianos. 

01 

DEPUTADO 

ANTONIO GOMIDE 

PARTIDO 

PT 

02 CLECIO ALVES REPUBLICANOS 

03 ISSY QUINAR MIM 

04 GUGU NADER AGIR 

05 MAURO RUBEM PT 

06 CORONEL ADAILTON SD 

01 CRISTIANO GALINDO SD 

OB BIA DE LNA PT 

09 JOSE MACHADO PSDB 

10 ROSÂNGELA REZENDE AGIR 

11 KARLOS CABRAL PSB 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 28 dias do mês de 
junho de 2023. 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 3.471 
DE 28 DE JUNHO DE 2023 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Resolução n° 855, de 04 de dezembro 
de 1991 e no Requerimento n° 1.530/2023, de 
autoria do Deputado Delegado Eduardo Prado, 
resolve: 

CONCEDER a MEDALHA DO MÉRITO 
LEGISLATIVO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA ao 
senhor TIAGO DE ALMEIDA QUEIROZ. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, aos 28 dias do mês de junho do ano 
de 2023. 

BRUNO PEIXOTO 
Presidente 

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 28 DE 
JUNHO DE 2023 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve dispensar, 
MARCELO DOS SANTOS SIMÕES, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria 
funcional Técnico de Processamento de dados e 
de Telecomunicações, da Função Especial de 
Confiança -02— FEC-02, a partir do dia 1° de julho 
do corrente ano. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de junho de 2023. 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
PRESIDENTE 

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 28 DE 
JUNHO DE 2023 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve designar, 
MARCELO DOS SANTOS SIMÕES, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Legislativo, para exercer 
a Função Especial de Confiança-03 — FEC-03, a 
partir do dia 1° de julho do corrente ano. 
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